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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

TERMO DE FOMENTO N. 434, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIÇ DE 
CAMPO GRANDE - MS, COM A INTERVENIÊNCIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SAS COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL (FMIS) E A 
ASSOCIAGAO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE- 
MS. 

1 - O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - MS, pessoa juridica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ/MF n. 03.501.509/0001-06, com a interveniéncia da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SAS, com recursos do FUNDO MUNICPAL 
DE INVESTIMENTO SOCIAL - FMIS, estabelecida na Rua dos Barbosa n. 321, Bairro 
Amambai, nesta Capital, neste ato representada pelo Sr. JOSE MARIO ANTUNES DA 
SILVA, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador do CPF/MF n. 
175.378.271-68 e do RG n. 779124 SSP/MS, com o mesmo enderego para 
correspondéncia acima supracitado, doravante denominada de ADMINISTRAGAO 
PUBLICA MUNICIPAL, e a ASSOCIAGAO PESTALOZZI DE CAMO GRANDE MS ; 
entidade civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF n. 15.413.222/0001-03, com sede 
na Rua Pernambuco , n. 1265- Bairro Monte Castelo , nesta Capital, neste ato 
representada por sua Presidente Sra.Gysele Saddi Tannous , brasileira, portadora do RG 
n. 303581 — SEJUSP/MS e do CPF/MF n. 356.561.741-15, residente e domiciliado na Rua 
Golden Gate  —Bairro Carandá Bosque,nesta Capital, doravante denominada 
ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram o presente Termo de Fomento, 
mediante as clausulas e condigdes aqui estipuladas. 

Il - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Fomento fundamenta-se pelo disposto na 
Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 14.969, de 
11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante com o Processo 
Administrativo n. 43100/2022-82 

CLAUSULA PRIMEIRA 

1 - DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros, oriundos do FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL - FMIS, para 
a execução das despesas na fungéo de Assisténcia Social, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 

2 - DAS OBRIGAGOES: 

2.1- São obrigagdes dos Participes: 

1- DA ADMINISTRAGAO PUBLICA MUNICIPAL: ;47 ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Fomecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando 
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas 
organizações eventuais alterações no seu conteúdo. 

Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 

Elaborar e aprovar o Plano de Providências mediante análise técnica de 
supervisão e acompanhamento do serviço e das atividades inerentes ao 
objeto deste instrumento. 

Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas. 

Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto do Termo de Fomento 

Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. 

Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades. 

Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação 
de recursos. 

Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 

Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria. 

Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria. 

DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Manter Inscrição atualizada junto ao Conselho Municipal de Assisténcia 
Social — CMAS e cadastro atualizado no Conselho Nacional de 
Entidades de Assisténcia Social - CNEAS; 

Adotar providéncias quanto ao regular atendimento dos usuérios do 
presente Termo de Fomento, de forma a atender plenamente o seu 
objeto, observando critérios de qualidade técnica, prazos e custos 
previstos, de acordo com o Plano de Trabalho. 

Fornecer a SAS, qualquer informagéo relacionada ao acompanhamento 
deste Termo de Fomento, quando solicitado, sem necessidade de 
agendamento prévio. 

Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 
recursos transferidos pela ADMINISTRAGAO PUBLICA MUNICIPAL. 

Restituir ao Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS, os saldos 
financeiros remanescentes, quando a inexecução do objetivo resultar 
em resciséo ou extingdo do presente Termo de Fomento, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos juros legais. 

Manter em arquivo os registros contabeis, com a identificagdo do 
servico e do convénio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da 
aprovagéo das contas pelo Gestor relativas ao exercicio da concessão. 

Responsabilizar-se pela correta aplicagdo dos recursos que não 
poderdo ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam 
estabelecidos na Clausula Primeira deste Termo de Fomento e no 
Plano de Trabalho, sob pena de rescisão deste instrumento e 
responsabilidade dos seus dirigentes. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos com 
relacéo à execução dos servigos; 

Manter escrituração contabil regular. 

Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de 
Fomento. 

Divulgar na intemet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerca suas acdes todas as parcerias celebradas 
com o poder publico, contendo, no minimo, as informações requeridas no 
parégrafo único do art. 11 da Lei n. 13.019/2014. 

Manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n. 13.019/2014 

Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades publicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 4 
correspondentes aos processos, aos documentos, às infor açõe: *IÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei 
n. 13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto. 

n) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

o) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no Termo de Fomento, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução. 

p) Disponibilizar ao cidadão, na sua pagina na internet ou, na falta desta, 
em sua sede, consulta ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, 
pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos. 

q) Gravar com clausula de inalienabilidade e em favor da Administração 
Pública Municipal caso adquira equipamentos e materiais permanentes 
com recursos provenientes desta Parceira e, ainda, deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade à Administração Pública 
Municipal, na hipótese de sua extinção. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de Fomento, recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção Social, conforme Plano de Trabalho 
apresentado pela OSC. 

3.1- A despesa correrá à conta da dotação orçamentária, conforme discriminação abaixo: 

Subvenção Social: 
D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 11318; Fonte: 14 FMIS; ED: 3350 4300; 

CLAUSULA QUARTA 

4 - DOS BENS PERMANENTES E DIREITOS REMANESCENTES: 

41 - Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 
provenientes da celebracdo da parceria serao inalienaveis, devendo ser 
restituidos à ADMINISTRAGAO PUBLICA MUNICIPAL em plenas condigées de 
uso, ressalvados os desgastes naturais de utilizacdo ao final da presente 
parceria, conforme artigo 2°, |ll, artigo 35, §5°, artigo 36 “caput’ e paragrafo 
único e artigo 42, X, da Lei 13.019/2014 e artigo 2°, XIlI, artigo 23 do Decreto 
Municipal n. 14.969/2021.
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CLÁUSULA QUINTA 

5 - DAS DESPESAS: 

5.1 — O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas, as normas de regência e o plano de trabalho, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 — Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

Parágrafo primeiro: entende-se por crédito em conta bancária toda espécie de 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário. 

Parágrafo segundo: Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante 
transferência eletrônica o Termo de Fomento poderá admitir a realização de 
pagamentos em cheque. 

5.3 — Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

| — finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

Il — realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

lll — realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV — repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; 

V — pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

5.4 — As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 

| — quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anterior recebida; 

Il — quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

Il — quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração publica ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo. 
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5.5 — Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

5.6 - É vedada a realização de despesas fora do âmbito da assistência social de acordo com 
o art. 28, 38 da Lei Orgânica de Assisténcia Social — LOAS. 

CLÁUSULA SEXTA 

6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea "g” do artigo 35 da 
Lei n. 13.019 de 31 de Julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR LUIZ 
MENDES MESSIAS, matrícula n. 408931, Gestor da presente parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7 - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: Em cumprimento do disposto 
na alinea “h” do artigo 35, da Lei n. 13.019, de 31/7/2014, a Resolução SAS n. 04, de 
23/11/2017 publicada no DIOGRANDE n. 5.069, de 27/11/2017 dispõe sobre a 
constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, com sua designação dada 
pela Resolução "PE” SAS Nº 28, de 25/01/2021, publicada no DIOGRANDE nº. 6.187 
de 27/01/2021. 

CLÁUSULA OITAVA 

8 - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1- O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n. 13.019/2014, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter: 

|- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

ll - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

Il - Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
Termo de Fomento; 

V- Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no 
âmbito da fiscalizag&o preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorréncia dessas auditorias. 
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Na hipétese de inexecução por culpa exclusiva da organizacdo da sociedade 
civil, a administragdo publica podera, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de servicos essenciais à populagdo, por ato proprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execucao das metas ou atividades pactuadas: 

|- Retomar os bens plblicos em poder da organizagdo da sociedade civil 
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu 
direitos de uso de tais bens; 

Il - Assumir a responsabilidade pela execugéo do restante do objeto previsto no 
plano de trabalho, no caso de paralisagdo, de modo a evitar sua 
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a 
administragdo assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA NONA 

9 - DA PRESTAGAO DE CONTAS: 

9.1- A prestagdo de contas relativa à execugdo do Termo de Fomento dar-se-a 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como 
do relatério de execução do objeto, elaborado pela organizagdo da sociedade 
civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcangados, 
devendo conter: 

|- A demonstragio do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a 
prestacéo de contas; 

Il - A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

Il - Os documentos de comprovagao do cumprimento do objeto, como listas de 
presenca, fotos, videos, entre outros; 

IV - Os documentos de comprovagao do cumprimento da contrapartida, quando 
houver; 

V - O comprovante de devolução de eventual reserva de recursos de que trata o 
art. 52 da Lei Federal n. 13.019/2014; 

VI - A previsao de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisérias 
de que trata o § 3º do art. 41 do Decreto Municipal n. 14.969/2021. 

VII - Relação das despesas realizadas. 

PARAGRAFO UNICO: Ficara dispensada a apresentagéo dos documentos 
de que tratam os incisos |ll e IV, quando ja constarem na plataforma 
eletronica. Á 
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Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente; 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até trinta (30) dias após o término da vigência do Termo de Fomento, se parcela única. 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até trinta dias no final de cada exercicio, se a duração da parcela exceder um ano. 

A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

Il - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67, da Lei n. 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

|- Osresultados já alcançados e seus beneficios; 

Il - Os impactos econémicos ou sociais; 

Ill - O grau de satisfação do publico-alvo; 

IV - A possibilidade de sustentabilidade das agées após a conclusdo do objeto pactuado. 

A manifestagdo conclusiva sobre a prestacdo de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei n. 13.019/2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

|- Aprovação da prestacdo de contas; 

I - Aprovação da prestagéo de contas com ressalvas; 

Il - Rejeição da prestacéo de contas e determinação de imediata instauracdo de tomada de contas especial. 

Constatada irregularidade ou omiss&o na prestação de contas, será concedido brazo para a organização de a sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacéo. 
‘4 
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§1°- O prazo referido no caput é limitado a 15 (quinze) dias por notificagao, 
prorrogavel, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a 
administragdo publica possui para analisar e decidir sobre a prestacéo de 
contas e comprovagéo de resultados. 

§2°- Transcorrido o prazo para saneamento da imegularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidaria, deve adotar as providéncias para apuragdo dos 
fatos, identificacdo dos responsaveis, quantificagdo do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

9.9- A administragdo publica apreciara a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual periodo. 

PARAGRAFO UNICO: O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 

1- N&o significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

ll - Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

9.10 - As prestações de contas seréo avaliadas: 

|- Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

Il - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

Il - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Omissão no dever de prestar contas; 

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho; 

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestéo ilegitimo ou antieconémico; 

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores publicos. 

9.11 - O administrador publico responde pela decisão sobre a aprovação da prestaçãoÁj de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em “
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considerac&o, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, 
sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegacéo. 

9.12 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apos exaurida a fase 
recursal, se mantida a decis&o, a organizagéo da sociedade civil podera solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erario seja promovido por meio de 
acdes compensatérias de interesse publico, mediante a apresentacao de novo 
plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Fomento e a area de 
atuação da organizagio, cuja mensuragao econômica sera feita a partir do plano 
de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 
caso de restituição integral dos recursos. 

9.13 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia util subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10 - DO SALDO FINANCEIRO REMANESCENTE: por ocasião do término da vigência desta parceria, ou nos casos de denúncia, rescisão e extinção da mesma, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11 - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO DE FOMENTO: O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão municipal responsável pela execução da Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

12 - DA VIGENCIA: O presente Termo de Fomento tera vigéncia de 10 MESES ARR (após o recebimento do recurso), podendo ter sua vigência alterada conforme disposto no Art. 55, da Lei n. 13.019, de 31/7/2014 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

13 - DAS ALTERAGOES: Este Termo de Fomento podera ser aditado por acordo entre os participes nos casos de acréscimo ou redução do número de atendidos conforme disposto no Art. 57, da Lei 13.019, de 31/7/2014. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 14 - DAS RESPONSABILIZAGOES E DAS SANGOES: 

14.1 - Pela execugdo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei n. 13.019/2014, e da legislagdo especifica, a adminis) ração 
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publica poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizagdo da sociedade 
civil parceira as seguintes sanções: 

1- Adverténcia; 

Il - Suspensao temporaria da participagdo em chamamento publico e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração publica sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos; 

Il - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento publico ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitagéo perante a prépria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administragao publica pelos prejuizos resultantes e apos 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso |l. 

PARAGRAFO UNICO: As sangdes estabelecidas nos incisos Il e |ll são de 
competéncia exclusiva de Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicagdo da 
penalidade. 

14.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentagdo da prestagdo de contas, a aplicagdo de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

14.3- A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15 - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: O presente Termo de Fomento poderá ser: 

Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

Rescindido, pela Administração Pública, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas: 

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 



Processo f. 43100/2022-82 
PGM: LM«: FIA\%5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

d) Verificação da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 

16 - DA ANTICORRUPGAO: Nos termos da Lei 12.846, de 1°/8/2013 e do Decreto 
Municipal n. 13.159, de 18/5/2017, para a execugdo deste contrato, nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prépria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensagéo, vantagens 
financeiras ou n&o financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma a ele n&o relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA 

17 - DA PUBLICIDADE: A eficacia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliagéo da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada & publicação do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual devera ser providenciada pela administrac&o publica municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA 

18 - DO FORO: Fica eleito o Foro da cidade de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para dirimir questdes oriundas deste Termo de Fomento ou de sua interpretagéo na impossibilidade de solução administrativa com a participagao da Procuradoria-Geral do Municipio junto a Assessoria Juridica desta Secretaria em consonancia com o Art. 42, inciso XVII da Lei 13.019, de 31/7/2014. 

E, por estarem de acordo com as clausulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Fomento em 3 (trés) vias de igual teor e forma. 

CAMPO GRANDE - Ms, 18 D& OUTUS 

lím. é 
JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA 

Secretário Municipal He Assistência Social - SAS 

'SELLE SADDITANNOUS 
Presidente da Agsociação Pestalozzi de Campo Grande -MS



ú Processg n. 43100/2022-82 
Íª PGM 40 Fls )L 

aan 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 434, CELEBRADO EM 18 DE 
OUTUBRO DE 2022. 
PARTES: Municipio de Campo Grande/MS, com Interveniéncia da 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SAS com Recursos do Fundo 
Municipal de Investimento Social (FMIS) e a Associagdo Pestalozzi de 
Campo Grande MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, 
Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, consoante o Processo Administrativo n. 43100/2022-82. 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo 
Municipal de Investimento Social (FMIS), para execução das despesas na função de Assisténcia Social. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção Social, conforme plano de trabalho apresentado pela OSC. DOTACAO ORGAMENTARIA: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; ED: 3350 4300. 
VIGENCIA: 10 (dez) meses, após o recebimento do recurso (ARR). ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Gyselle Saddi Tannous. 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

ca Legislativa 

Publicado no Diário Oficial de 
Campo Grande - DIOGRANDE 
n. 6.801, de 19/10/2022. 
Assoc. Pestalozzi 434TF - SAS - FMIS CPJS


